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DECRETO 

 
D  E  C  R  E  T  O     N  o   086/2021 

 
 
SÚMULA: PRORROGA O PRAZO DE VENCIMENTO DO ALVARÁ DE  
FUNCIONAMENTO E TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM RAZ ÃO 
DAS MEDIDAS DETERMINADAS PARA O ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA PROVOCADA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID 19) . 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, de conformidade com o inciso IX do art. 82 da 
Lei Orgânica do Município e, em conformidade com os incisos V e VI da 
Constituição Federal e tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 13.979 
de 06 de Fevereiro de 2020 que declarou emergência nacional em face da 
transmissão do novo Coronavírus (COVID 19); 
 
 
CONSIDERANDO os impactos ocasionados pelas medidas determinadas 
pela administração municipal para o enfrentamento da pandemia 
provocada pelo novo Coronavírus (Covid-19);  
 
 
 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1 º – Fica prorrogado o prazo de vencimento do Alvará de 
Funcionamento e Taxa de Vigilância Sanitária dos Estabelecimentos 
Comerciais do Município de Cândido de Abreu para o dia 30 de Setembro 
de 2021. 
 
Parágrafo único – O pagamento do Alvará de Funcionamento e Taxa de 
Vigilância Sanitária poderá ser realizado até o prazo que trata o caput, 
sem a incidência de quaisquer acréscimos.  
 
 
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, em 12 
de Março de 2021. 
 
 
 
 
 
  

RENAN MENCK ROMANICHEN 
Prefeito Municipal  

 
 
 


